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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

especialmente baseado no que dispõe o Edital nº 001/2024, combinado com o Decreto nº 22, de 26 de julho 

de 2024 (homologação), e o Decreto nº 024, de 05 de julho de 2024, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Convocar os candidatos aprovados no concurso público nº 001/2024, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barrocas e abaixo elencados, para apresentar os exames de sanidade e capacidade física 

e mental, bem como os documentos exigidos para a contratação e descritos no Edital nº 001/2024, 

fisicamente, na Recepção da Prefeitura, situada à Avenida ACM, nº 705, Centro, Barrocas-BA, no horário 

das 08h às 12h. 

003 – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS: 

 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0010346 ESLLEY DE OLIVEIRA FERREIRA 9º Ampla Concorrência 

 

006 - DIGITADOR – 

 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0004208 LÁZARO GEOVANE DIAS DOS SANTOS 1º Ampla Concorrência 

0009404 BRUNO OLIVEIRA RAMOS DA SILVA 2º Ampla Concorrência 

0005857 GUSTAVO SANTOS DE MELO 5º Afrodescendente/Indigena 

0009535 ANDRÉ LUIZ MARCELINO DA SILVA 3º Ampla Concorrência 

0010478 ERICK MATHEUS FERREIRA DOS ANJOS 4º Ampla Concorrência 

 

016 - PROFESSOR NÍVEL 1 (LÍNGUA PORTUGUESA) 

 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0009177 ISAIAS MOTA NASCIMENTO 1º Ampla Concorrência 

0002642 MÁRCIA ELLEN FERREIRA JESUS 2º Ampla Concorrência 

 

022 - ENFERMEIRO: 

 

INSCRIÇÃO NOME CLAS. MODALIDADE 

0005820 MARIA LORENA SANTANA MATOS 8º Afrodescendente/Indigena 

0006336 JUCILEIDE DE LIMA NERI EVANGELISTA 9º Ampla Concorrência 

0010624 DEBORA QUEIROZ BRITO 10º Ampla Concorrência 

 

Art. 2º -  Esta convocação respeita a ordem de classificação final para cada cargo, sendo observadas as 

vagas de ampla concorrência e também para pessoas com deficiência, afrodescendentes e indígenas, e se 

dá em atendimento às necessidades da administração da Prefeitura Municipal. 

Art. 3º - O candidato que deixar de se apresentar no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a contar da data 

deste Edital, perderá os direitos da sua convocação, sendo convocado o candidato imediatamente seguinte 

para o mesmo cargo, da mesma forma, os candidatos nomeados ao entrar em exercício ficarão sujeitos ao 

estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão 

objeto de avaliação para o desempenho do cargo, na forma do Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Art. 4º - Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARROCAS, ESTADO DA BAHIA, em 10 de dezembro de 

2024. 

 

José Jailson Lima Ferreira 

Prefeito Municipal de Barrocas 


